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QuintaFeira

18 de Julho de 2024

Edição nº 687

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD 124

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA

CNPJ: 16418709000141### CONSOLIDADO ###

Julho / 2024

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 265,

DECRETA:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD,  correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos integrantes do
Orçamento Municipal, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE21002 ADIÇÃO REDUÇÃO

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2023

29.000,000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-1600.0000

29.000,00Total da Modalidade: 0,00

0,0029.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1600.0000

0,00Total da Modalidade: 29.000,00

29.000,00Total da Ação: 29.000,00

29.000,00Total da Unidade: 29.000,00

JORNANDO VILASBOAS ALVES - PREFEITO

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, 17 de Julho de 2024

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, conforme fixação na Lei Orçamentária Anual.

29.000,00Total Geral: 29.000,00
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DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: 125  [ NC: 07170002 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA

CNPJ: 16418709000141Setorial

Julho / 2024

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 55,110.32 ///CINQUENTA E CINCO MIL,
CENTO E DEZ REAIS, TRINTA E DOIS CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 275,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA20007

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS1004

55.110,32OBRAS E INSTALACOES449051 - 1700.0000

55.110,32Soma da Unidade:

Total: 55.110,32

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

ENCARGOS DO MUNICÍPIO20011

ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO8888

55.110,32PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA469071 - 1500.0000

55.110,32Soma da Unidade:

Total: 55.110,32

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, 17 de Julho de 2024

JORNANDO VILASBOAS ALVES - PREFEITO
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DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: 126  [ NC: 07170003 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA

CNPJ: 16418709000141Setorial

Julho / 2024

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 50,000.00 ///CINQUENTA MIL REAIS/// e
dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 275,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO23001

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE2029

50.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1552.0000

50.000,00Soma da Unidade:

Total: 50.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO23001

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DA EDUCAÇÃO1015

50.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.1001

50.000,00Soma da Unidade:

Total: 50.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, 17 de Julho de 2024

JORNANDO VILASBOAS ALVES - PREFEITO
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